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PROJETO DE LEI N.º 7.137, DE 2014 

(Do Sr. Átila Lins) 
 

Reduz em 50% as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da 
Cofins incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda dos 
medicamentos que especifica. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1097/2011. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Ficam reduzidas em 50% (cinquenta por cento) as alíquotas da 

Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda 

dos medicamentos elencados na alínea a do inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 

21 de dezembro de 2000. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do exercício subsequente 

ao de sua publicação.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Este Projeto de Lei tem por objetivo reduzir os preços dos 

medicamentos para as famílias brasileiras por meio de desoneração fiscal. 

É de amplo conhecimento que a carga tributária que pesa sobre o bolso 
dos brasileiros é umas das mais altas do mundo, além de onerar mais que 
proporcionalmente as pessoas de baixa renda. 

                      Diante desse fato, consideramos altamente meritória a demanda da 
sociedade pela redução dos preços dos medicamentos, que fazem parte das 
despesas mensais de muitas famílias. Hoje, a carga tributaria sobre os 
medicamentos chega atingir a 37,2 % 

A desoneração fiscal ora proposta consiste na redução em 50% das 
alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a 
receita bruta decorrente da venda de medicamentos. 

Isso reduzirá os custos dos medicamentos, ampliando seu acesso à 
população de baixa renda. Essa ação aliviará também o orçamento do Ministério da 
Saúde, uma vez que o SUS fornece medicamentos objeto desta proposição 
gratuitamente a seus usuários.  

Acreditamos que essa ampliação possibilitará, direta e indiretamente, 
um aumento da qualidade de vida de parcela significativa da população brasileira 
que depende do uso regular de medicamentos. 

Trata-se de uma medida de grande alcance social e inteira justiça fiscal 
uma vez que beneficiará justamente os mais necessitados e merecedores da 
atenção do Estado brasileiro.  

Essa nossa proposta está em consonância com recentes medidas 
adotadas pela presidente Dilma Rousseff, com vistas a redução dos índices de 
inflação. Ela tomou providências que resultaram na redução das tarifas de energia 
elétrica. Reduziu os tributos incidentes no sistema de transporte coletivo para conter 
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o aumento das passagens. E tem ainda as medidas do governo em relação aos 
medicamentos genéricos.  

Diante do exposto e tendo em vista a relevância da matéria para a 
população brasileira, eu gostaria de poder contar com o apoio dos nobres colegas 
Parlamentares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

 
Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2014. 

 
Dep. Atila Lins 

PSD/AM 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.147, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Dispõe sobre a incidência da contribuição para 

os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/Pasep, e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - Cofins, 

nas operações de venda dos produtos que 

especifica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e a Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS devidas pelas pessoas jurídicas que procedam à industrialização 

ou à importação dos produtos classificados nas posições 30.01; 30.03, exceto no código 

3003.90.56; 30.04, exceto no código 3004.90.46; e 3303.00 a 33.07, exceto na posição 33.06; 

nos itens 3002.10.1; 3002.10.2; 3002.10.3; 3002.20.1; 3002.20.2; 3006.30.1 e 3006.30.2; e 

nos códigos 3002.90.20; 3002.90.92; 3002.90.99; 3005.10.10; 3006.60.00; 3401.11.90, exceto 

3401.11.90 Ex 01; 3401.20.10; e 9603.21.00; todos da Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 

2011, serão calculadas, respectivamente, com base nas seguintes alíquotas: ("Caput" do artigo 

com redação dada pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, 

de 9/7/2013) 

I - incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de: ("Caput" do inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

a) produtos farmacêuticos classificados nas posições 30.01, 30.03, exceto no 

código 3003.90.56, 30.04, exceto no código 3004.90.46, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 

3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3002.90.20, 

3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00: 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-609-8-marco-2013-775478-publicacaooriginal-139186-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12839-9-julho-2013-776466-publicacaooriginal-140385-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-normaatualizada-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-normaatualizada-pl.html
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e 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento); (Alínea acrescida pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004, publicada no DOU de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir do 1º dia do 4º mês 

subsequente ao da publicação) 

b) produtos de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal, classificados nas 

posições 33.03 a 33.07, exceto na posição 33.06, e nos códigos 3401.11.90, exceto 3401.11.90 

Ex 01, 3401.20.10 e 96.03.21.00: 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento) e 10,3% (dez 

inteiros e três décimos por cento); e (Alínea acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 

9/7/2013) 

II - sessenta e cinco centésimos por cento e três por cento, incidentes sobre a 

receita bruta decorrente das demais atividades.  

§ 1º Para os fins desta Lei, aplica-se o conceito de industrialização estabelecido na 

legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI.  

§ 2º O Poder Executivo poderá, nas hipóteses e condições que estabelecer, excluir, 

da incidência de que trata o inciso I, produtos indicados no caput , exceto os classificados na 

posição 3004.  

§ 3º Na hipótese do § 2º, aplica-se, em relação à receita bruta decorrente da venda 

dos produtos excluídos, as alíquotas estabelecidas no inciso II.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

 

Art. 2º São reduzidas a zero as alíquotas da contribuição para o PIS/Pasep e da 

Confins incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda dos produtos tributados na forma 

do inciso I do artigo 1º, pelas pessoas jurídicas não enquadradas na condição de industrial ou 

importador.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às pessoas jurídicas 

optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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